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LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: ASSUNTO, 
ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO, IDEIAS PRINCIPAIS E SE-
CUNDÁRIAS, RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS, EFEITOS DE 

SENTIDO, FIGURAS DE LINGUAGEM, RECURSOS DE 
ARGUMENTAÇÃO. INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS: PRES-

SUPOSTOS E SUBENTENDIDOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 

em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
-se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
-nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um ban-
co. Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo 
seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o au-
ditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fá-
cil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria 
efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que 
no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado 
ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-
das pelo auditório como autoridades em certo domínio do sa-
ber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. 
Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimen-
to do produtor do texto a respeito do assunto de que está tratan-
do; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, 
não fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa 
ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 
número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-
-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 
aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 
causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações ne-
cessárias entre os elementos, mas sim instituir relações prová-
veis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual 
a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma 
relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Ami-
go de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identidade 
lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de 
um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicu-
larizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DE-
DUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER 
A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. DIAGRAMAS LÓGICOS. PROBLEMAS LÓGICOS. PROPOSIÇÕES E CONECTIVOS: 
CONCEITO DE PROPOSIÇÃO, VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES, PROPOSIÇÕES SIMPLES, PROPOSIÇÕES COM-

POSTAS. OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE PROPOSIÇÕES: NEGAÇÃO, CONJUNÇÃO, DISJUNÇÃO, DISJUNÇÃO EXCLUSIVA, 
CONDICIONAL, BICONDICIONAL. CONSTRUÇÃO DE TABELAS-VERDADE. TAUTOLOGIAS, CONTRADIÇÕES E CONTIN-
GÊNCIAS. IMPLICAÇÃO LÓGICA, EQUIVALÊNCIA LÓGICA, LEIS DE MORGAN. ARGUMENTAÇÃO E DEDUÇÃO LÓGICA. 
SENTENÇAS ABERTAS, OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRESENTENÇAS ABERTAS. QUANTIFICADOR UNIVERSAL, QUANTI-

FICADOR EXISTENCIAL, NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÕES QUANTIFICADAS. ARGUMENTOS LÓGICOS DEDUTIVOS; ARGU-
MENTOS CATEGÓRICOS. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO; HABILIDADES DE RACIOCÍNIO, ENVOLVENDO:  ELABORAÇÃO DE 

ARGUMENTOS;  AVALIAÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO. CONCLUSÕES APROPRIADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098/94 - DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO E REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL

LEI COMPLEMENTAR Nº 10.098, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
1994.

Dispõe sobre o estatuto e o regime jurídico único dos servi-
dores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 82, in-

ciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa 
aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o estatuto e o regime jurídico 
dos servidores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul, 
excetuadas as categorias que, por disposição constitucional, de-
vam reger-se por estatuto próprio.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, servidor público é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º - Cargo Público é o criado por lei, em número certo, 
com denominação própria, consistindo em conjunto de atribui-
ções e responsabilidades cometidas a um servidor, mediante re-
tribuição pecuniária paga pelos cofres públicos.

Art. 4º - Os cargos públicos estaduais, acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos legais para a investidura 
e aos estrangeiros na forma de Lei Complementar, são de provi-
mento efetivo e em comissão. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 13.763, de 19 de julho de 2011)

§ 1º - Os cargos em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, não serão organizados em carreira.

§ 2º - Os cargos em comissão, preferencialmente, e as fun-
ções gratificadas, com atribuições definidas de chefia, assistên-
cia e assessoramento, serão exercidos por servidores do quadro 
permanente, ocupantes de cargos técnicos ou profissionais, nos 
casos e condições previstos em lei.

Art. 5º - Os cargos de provimento efetivo serão organizados 
em carreira, com promoções de grau a grau, mediante aplicação 
de critérios alternados de merecimento e antigüidade.

Parágrafo único - Poderão ser criados cargos isolados quan-
do o número não comportar a organização em carreira.

Art. 6º - A investidura em cargo público de provimento efeti-
vo dependerá de aprovação prévia em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos.

Parágrafo único - A investidura de que trata este artigo ocor-
rerá com a posse. (Parágrafo vetado pelo Governador do Estado 
e mantido pela Assembléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 
1994)

Art. 7º - São requisitos para ingresso no serviço público:
I - possuir a nacionalidade brasileira;
II - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
III - ter idade mínima de dezoito anos;
IV - possuir aptidão física e mental;
V - estar em gozo dos direitos políticos;
VI - ter atendido às condições prescritas para o cargo.

§ 1º - De acordo com as atribuições peculiares do cargo, po-
derão ser exigidos outros requisitos a serem estabelecidos em 
lei.

§ 2º - A comprovação de preenchimento dos requisitos men-
cionados no “caput” dar-se-á por ocasião da posse. (Parágrafo 
vetado pelo Governador do Estado e mantido pela Assembléia 
Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

§ 3º - Para efeitos do disposto no inciso IV do caput deste 
artigo será permitido o ingresso no serviço público estadual de 
candidatos portadores das doenças referidas no § 1º, do artigo 
158 desta Lei, desde que: (Parágrafo incluído pela Lei Comple-
mentar nº 11.836, de 21 de outubro de 2002)

I - apresentem capacidade para o exercício da função pública 
para a qual foram selecionados, no momento da avaliação médi-
co-pericial; (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 11.836, de 
21 de outubro de 2002)

II - comprovem, por ocasião da avaliação para ingresso e no 
curso do estágio probatório, acompanhamento clínico e adesão 
ao tratamento apropriado nos padrões de indicação científica 
aprovados pelas autoridades de saúde. (Inciso incluído pela Lei 
Complementar nº 11.836, de 21 de outubro de 2002)

Art. 8º - Precederá sempre, ao ingresso no serviço público 
estadual, a inspeção médica realizada pelo órgão de perícia ofi-
cial.

§ 1º - Poderão ser exigidos exames suplementares de acordo 
com a natureza de cada cargo, nos termos da lei.

§ 2º - Os candidatos julgados temporariamente inaptos po-
derão requerer nova inspeção médica, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data que dela tiverem ciência.

§ 3º - O servidor da Administração Pública Estadual, ao to-
mar posse em novo cargo, sem interrupção de exercício, será 
submetido à avaliação médica pericial, sendo dispensada a apre-
sentação de exames complementares, desde que não tenha al-
teração de riscos relacionados ao ambiente de trabalho e a nova 
posse ocorra no prazo máximo de 2 (dois) anos. (Parágrafo in-
cluído pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 
2020)

Art. 9º - Integrará a inspeção médica de que trata o artigo 
anterior, o exame psicológico, que terá caráter informativo. (Ar-
tigo vetado pelo Governador do Estado e mantido pela Assem-
bléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, PROMOÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E 

REDISTRIBUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
VI - recondução.



LEGISLAÇÃO

2

CAPÍTULO II
DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 - O recrutamento é geral e destina-se a selecionar 
candidatos através de concurso público para preenchimento de 
vagas existentes no quadro de lotação de cargos dos órgãos inte-
grantes da estrutura organizacional do Estado.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 12 - O concurso público tem como objetivo selecionar 
candidatos à nomeação em cargos de provimento efetivo, po-
dendo ser de provas ou de provas e títulos, na forma do regu-
lamento.

§ 1º - As condições para realização do concurso serão fixadas 
em edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado e em 
jornal de grande circulação.

§ 2º - Não ficarão sujeitos a limite de idade os ocupantes 
de cargos públicos estaduais de provimento efetivo. (Parágrafo 
vetado pelo Governador do Estado e mantido pela Assembléia 
Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

§ 3º - As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os 
conhecimentos específicos para o exercício do cargo.

§ 4º - Serão considerados como títulos somente os cursos ou 
atividades desempenhadas pelos candidatos, se tiverem relação 
direta com as atribuições do cargo pleiteado, sendo que os pon-
tos a eles correspondentes não poderão somar mais de vinte e 
cinco por cento do total dos pontos do concurso.

§ 5º - Os componentes da banca examinadora deverão ter 
qualificação, no mínimo, igual à exigida dos candidatos, e sua 
composição deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado.

Art. 13 - O desempate entre candidatos aprovados no con-
curso em igualdade de condições, obedecerá aos seguintes cri-
térios:

I - maior nota nas provas de caráter eliminatório, conside-
rando o peso respectivo;

II - maior nota nas provas de caráter classificatório, se hou-
ver, prevalecendo a que tiver maior peso;

III - sorteio público, que será divulgado através de edital pu-
blicado na imprensa, com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis da sua realização.

Art. 14 - O prazo de validade do concurso será de até 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
no interesse da Administração.

Parágrafo único - Enquanto houver candidatos aprovados 
em concurso público com prazo de validade não expirado, em 
condições de serem nomeados, não será aberto novo concur-
so para o mesmo cargo. (Parágrafo vetado pelo Governador do 
Estado e mantido pela Assembléia Legislativa no DOE de 08 de 
abril de 1994)

Art. 15 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 
o direito de concorrer nos concursos públicos para provimento 
de cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras.

Parágrafo único - A lei reservará percentual de cargos e de-
finirá critérios de admissão das pessoas nas condições deste ar-
tigo.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 16 - A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de candidato apro-

vado em concurso público para provimento de cargo efetivo de 
carreira ou isolado;

II - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de 
livre exoneração.

Parágrafo único - A nomeação em caráter efetivo obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação dos aprovados, ressalva-
da a hipótese de opção do candidato por última chamada.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO

Art. 17 - Lotação é a força de trabalho qualitativa e quan-
titativa de cargos nos órgãos em que, efetivamente, devam ter 
exercício os servidores, observados os limites fixados para cada 
repartição ou unidade de trabalho.

§ 1º - A indicação do órgão, sempre que possível, observará 
a relação entre as atribuições do cargo, as atividades específicas 
da repartição e as características individuais apresentadas pelo 
servidor.

§ 2º - Tanto a lotação como a relotação poderão ser efeti-
vadas a pedido ou “ex officio”, atendendo ao interesse da Admi-
nistração.

§ 3º - Nos casos de nomeação para cargos em comissão ou 
designação para funções gratificadas, a lotação será compreen-
dida no próprio ato.

CAPÍTULO V
DA POSSE

Art. 18 - Posse é a aceitação expressa do cargo, formaliza-
do com a assinatura do termo no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da nomeação, prorrogável por igual período a pedido do 
interessado.

§ 1º - Quando se tratar de servidor legalmente afastado do 
exercício do cargo, o prazo para a posse começará a fluir a partir 
do término do afastamento.

§ 2º - A posse poderá dar-se mediante procuração especí-
fica.

§ 3º - No ato da posse, o servidor deverá apresentar decla-
ração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou 
função pública.

Art. 19 - A autoridade a quem couber a posse verificará, sob 
pena de responsabilidade, se foram cumpridas as formalidades 
legais prescritas para o provimento do cargo.

Art. 20 - Se a posse não se der no prazo referido no artigo 18, 
será tornada sem efeito a nomeação.

Art. 21 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado, aos titulares de cargo de sua 

imediata confiança;
II - os Secretários de Estado e os dirigentes de órgãos dire-

tamente ligados ao chefe do Poder Executivo, aos seus subordi-
nados hierárquicos.
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CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO

Art. 22 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo e dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data da posse.

§ 1º - Será tornada sem efeito a nomeação do servidor que 
não entrar em exercício no prazo estabelecido neste artigo.

§ 2º - Compete à chefia imediata da unidade administrativa 
onde for lotado o servidor, dar-lhe exercício e providenciar nos 
elementos necessários à complementação de seus assentamen-
tos individuais.

§ 3º - A readaptação e a recondução, bem como a nomeação 
em outro cargo, com a conseqüente exoneração do anterior, não 
interrompem o exercício.

§ 4º - O prazo de que trata este artigo, para os casos de rein-
tegração, reversão e aproveitamento, será contado a partir da 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 23 - O servidor removido ou redistribuído “ex-officio”, 
que deva ter exercício em outra localidade, terá 15 (quinze) dias 
para entrar em exercício, incluído neste prazo, o tempo necessá-
rio ao deslocamento para a nova sede.

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor encontrar-se 
afastado do exercício do cargo, o prazo a que se refere este arti-
go será contado a partir do término do afastamento.

Art. 24 - A efetividade do servidor será comunicada ao órgão 
competente mensalmente, por escrito, na forma do regulamen-
to.

Parágrafo único - A aferição da freqüência do servidor, para 
todos os efeitos, será apurada através do ponto, nos termos do 
regulamento.

Art. 25 - O servidor poderá afastar-se do exercício das atri-
buições do seu cargo no serviço público estadual, mediante au-
torização do Governador, nos seguintes casos:

I - colocação à disposição;
II - estudo ou missão científica, cultural ou artística;
III - estudo ou missão especial de interesse do Estado.
§ 1º - O servidor somente poderá ser posto à disposição de 

outros órgãos da administração direta, autarquias ou fundações 
de direito público do Estado, para exercer função de confiança.

§ 2º - O servidor somente poderá ser posto à disposição de 
outras entidades da administração indireta do Estado ou de ou-
tras esferas governamentais, para o exercício de cargo ou função 
de confiança.

§ 3º - Ficam dispensados da exigência do exercício de car-
go ou função de confiança, prevista nos parágrafos anteriores: 
(Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 10.727, de 23 de 
janeiro de 1996)

I - os afastamentos de servidores para o Sistema Único de 
Saúde; (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 10.727, de 23 
de janeiro de 1996)

II - os afastamentos nos casos em que haja necessidade 
comprovada e inadiável do serviço, para o exercício de funções 
correlatas às atribuições do cargo, desde que haja previsão em 
convênio. (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 10.727, de 
23 de janeiro de 1996)

§ 4º - Do pedido de afastamento do servidor deverá constar 
expressamente o objeto do mesmo, o prazo de sua duração e, 
conforme o caso, se é com ou sem ônus para a origem. (Parágra-
fo 3º renumerado para 4º pela Lei Complementar nº 10.727, de 
23 de janeiro de 1996)

§ 5º - O servidor estável poderá ser autorizado a, no inte-
resse da Administração Pública e em campo de estudo vincula-
do ao cargo que o servidor exerce, e desde que a participação 
não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou 
mediante compensação de horário, afastar-se, com a respectiva 
remuneração ou subsídio, para participar de programa de pós-
-graduação “stricto sensu” em instituição de ensino superior, no 
País ou no exterior, conforme regulamento. (Parágrafo incluído 
pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

Art. 26 - Salvo nos casos previstos em lei, o servidor que 
interromper o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 
será demitido por abandono de cargo, com base em resultado 
apurado em inquérito administrativo.

Art. 27 - O servidor preso para perquirição de sua responsa-
bilidade em crime comum ou funcional será considerado afasta-
do do exercício do cargo, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º, 
bem como no inciso IV e §§ 2.º e 3.º do art. 80. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

§ 1º - Absolvido, terá considerado este tempo como de efe-
tivo exercício, sendo-lhe ressarcidas as diferenças pecuniárias a 
que fizer jus.

§ 2º - O servidor preso para cumprimento de pena decor-
rente de condenação por crime, se esta não for de natureza que 
determine a demissão, ficará afastado do cargo, sem direito à 
remuneração, até o cumprimento total da pena, fazendo jus 
seus dependentes ao benefício de que trata o art. 259-A des-
ta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

CAPÍTULO VII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 28 - Estágio probatório é o período de 3 (três) anos em 
que o servidor, nomeado em caráter efetivo, deve ficar em ob-
servação, e durante o qual será verificada a conveniência ou não 
de sua confirmação no cargo, mediante a apuração dos seguin-
tes requisitos: (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.450, 
de 17 de fevereiro de 2020)

I - disciplina;
II - eficiência;
III - responsabilidade;
IV - produtividade;
V - assiduidade.
Parágrafo único - Os requisitos estabelecidos neste artigo, 

os quais poderão ser desdobrados em outros, serão apurados na 
forma do regulamento.

Art. 29 - A aferição dos requisitos do estágio probatório pro-
cessar-se-á no período máximo de até 32 (trinta e dois) meses, 
a qual será submetida à avaliação da autoridade competente, 
servindo o período restante para aferição final, nos termos do 
regulamento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.450, 
de 17 de fevereiro de 2020)

§ 1º - O servidor que apresente resultado insatisfatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocupado, observado o disposto no parágrafo único do artigo 54. 
(Parágrafo vetado pelo Governador do Estado e mantido pela As-
sembléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)

§ 2º - Antes da formalização dos atos de que trata o § 1º, 
será dada ao servidor vista do processo correspondente, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, apresentar sua defesa, 
que será submetida, em igual prazo, à apreciação do órgão com-
petente. (Parágrafo vetado pelo Governador do Estado e manti-
do pela Assembléia Legislativa no DOE de 08 de abril de 1994)



LEGISLAÇÃO

4

§ 3º - Em caso de recusa do servidor em ser cientificado, 
a autoridade poderá valer-se de testemunhas do próprio local 
de trabalho ou, em caso de inassiduidade, a cientificação po-
derá ser por correspondência registrada. (Parágrafo vetado pelo 
Governador do Estado e mantido pela Assembléia Legislativa no 
DOE de 08 de abril de 1994)

§ 4º - A autoridade competente poderá designar comissão 
de avaliação de estágio probatório, formada por 3 (três) servido-
res efetivos e estáveis, preferencialmente com grau de instrução 
igual ou superior ao do servidor avaliado, para o fim de avaliar 
o cumprimento dos requisitos do estágio probatório, confor-
me regulamento. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 
15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

§ 5º - Não serão computados para integrar o triênio de está-
gio probatório os períodos de afastamento do exercício efetivo 
do cargo, cujo prazo ficará suspenso até o término do afastamen-
to. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 
de fevereiro de 2020)

CAPÍTULO VIII
DA ESTABILIDADE

Art. 30 - O servidor nomeado em cargo de provimento efe-
tivo, mediante aprovação em concurso público, na forma do art. 
12, adquire estabilidade após 3 (três) anos de efetivo exercício, 
desde que aprovado no estágio probatório. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

Art. 31 - O servidor estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 
2020)

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Inciso incluído pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fe-
vereiro de 2020)

II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-
gurada ampla defesa; ou (Inciso incluído pela Lei Complementar 
nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

III - mediante procedimento de avaliação periódica de de-
sempenho, na forma da lei complementar específica, assegurada 
ampla defesa. (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 15.450, 
de 17 de fevereiro de 2020)

CAPÍTULO IX
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 32 - A autoridade máxima de cada órgão ou Poder deter-
minará, quando não discriminado em lei ou regulamento, o ho-
rário de trabalho dos órgãos públicos estaduais. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

Parágrafo único - Parágrafo único. Pode ser autorizado o re-
gime especial de teletrabalho, a critério da Administração, na 
forma prevista em regulamento, e desde que, cumulativamente: 
(Parágrafo único incluído pela Lei Complementar nº 15.450, de 
17 de fevereiro de 2020)

I - exista mecanismo de controle de produtividade; (Inciso 
incluído pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro 
de 2020)

II - sejam cumpridas as metas individuais e coletivas de pro-
dutividade, previamente fixadas; (Inciso incluído pela Lei Com-
plementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

III - as atribuições do cargo e as atividades do setor não exi-
jam a presença física do servidor. (Inciso incluído pela Lei Com-
plementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

Art. 32-A - A pedido do servidor, a jornada de trabalho po-
derá ser reduzida entre 25% (vinte e cinco por cento) e 50% (cin-
quenta por cento), mediante a concordância do titular do órgão 
ou entidade a que o servidor estiver vinculado. (Artigo incluído 
pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

§ 1º - A incidência do regime diferenciado de que trata o 
“caput” acarretará a redução da remuneração na mesma propor-
ção da redução da jornada de trabalho. (Parágrafo incluído pela 
Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

§ 2º - A redução da jornada de trabalho dependerá da con-
veniência e oportunidade do serviço e poderá, a qualquer tem-
po, ser revogada, por decisão do titular do órgão, ou cancelada, 
a pedido do servidor. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar 
nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

Art. 33 - Por necessidade imperiosa de serviço, o servidor 
poderá ser convocado para cumprir serviço extraordinário, des-
de que devidamente autorizado pelo Governador.

§ 1º - Consideram-se extraordinárias as horas de trabalho 
realizadas além das normais estabelecidas por jornada diária 
para o respectivo cargo.

§ 2º - O horário extraordinário de que trata este artigo não 
poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária 
diária a que estiver sujeito o servidor.

§ 3º - Pelo serviço prestado em horário extraordinário, o ser-
vidor terá direito à remuneração ou folga, nos termos do regula-
mento. (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 
de fevereiro de 2020)

Art. 34 - Considera-se serviço noturno o realizado entre as 
22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia se-
guinte, observado o previsto no artigo 113.

Parágrafo único - A hora de trabalho noturno será computa-
da como de cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

CAPÍTULO X
DA PROMOÇÃO

Art. 35 - Promoção é a passagem de um servidor de um grau 
para o imediatamente superior, dentro da respectiva categoria 
funcional.

Art. 36 - As promoções de grau a grau, nos cargos organi-
zados em carreira, obedecerão aos critérios de merecimento e 
antigüidade, alternadamente, na forma da lei, que deverá asse-
gurar critérios objetivos na avaliação do merecimento.

Art. 37 - Somente poderá concorrer à promoção o servidor 
que:

I - preencher os requisitos estabelecidos em lei;
II - não tiver sido punido nos últimos 12 (doze) meses com 

pena de suspensão, convertida, ou não, em multa.
Art. 38 - Será anulado, em benefício do servidor a quem ca-

bia por direito, o ato que formalizou indevidamente a promoção.
Parágrafo único - O servidor a quem cabia a promoção rece-

berá a diferença de retribuição a que tiver direito.

CAPÍTULO XI
DA READAPTAÇÃO

Art. 39 - Readaptação é a forma de investidura do servidor 
estável em cargo de atribuições e responsabilidades mais com-
patíveis com sua vocação ou com as limitações que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, podendo ser processada à 
pedido ou “ex-officio”.
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§ 1º - A readaptação será efetivada, sempre que possível, 
em cargo compatível com a aptidão do servidor, observada a ha-
bilitação e a carga horária exigida para o novo cargo.

§ 2º - A verificação de que o servidor tornou-se inapto para 
o exercício do cargo ocupado será realizada pelo órgão de pe-
rícia oficial, que indicará o cargo em que julgar possível a rea-
daptação, mediante confirmação pelo órgão central de recursos 
humanos do Estado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

§ 3º - Definido o cargo, serão cometidas as respectivas atri-
buições ao servidor em estágio experimental, pelo órgão com-
petente, por prazo não inferior a 90 (noventa) dias, o que pode-
rá ser realizado na mesma repartição ou em outra, atendendo, 
sempre que possível, às peculiaridades do caso, mediante acom-
panhamento sistemático.

§ 4º - No caso de inexistência de vaga, serão cometidas ao 
servidor as atribuições do cargo indicado, até que se disponha 
deste para o regular provimento.

Art. 40 - Se o resultado da inspeção médica concluir pela 
incapacidade para o serviço público, será determinada a aposen-
tadoria do readaptando.

Art. 41 - Em nenhuma hipótese poderá a readaptação acar-
retar aumento ou diminuição da remuneração do servidor, exce-
to quando se tratar da percepção de vantagens cuja natureza é 
inerente ao exercício do novo cargo.

Parágrafo único - Realizando-se a readaptação em cargo de 
padrão de vencimento inferior, ficará assegurada ao servidor a 
remuneração correspondente à do cargo que ocupava anterior-
mente.

Art. 42 - Verificada a adaptabilidade do servidor no cargo e 
comprovada sua habilitação será formalizada sua readaptação, 
por ato de autoridade competente.

Parágrafo único - O órgão competente poderá indicar a de-
limitação de atribuições no novo cargo ou no cargo anterior, 
apontando aquelas que não podem ser exercidas pelo servidor 
e, se necessário, a mudança de local de trabalho.

CAPÍTULO XII
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 43 - Reintegração é o retorno do servidor demitido ao 
cargo anteriormente ocupado, ou ao resultante de sua transfor-
mação, em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento de prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º - Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocu-
pante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeni-
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 2º - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor fi-
cará em disponibilidade, observado o disposto nos artigos 51 a 53.

§ 3º - O servidor reintegrado será submetido à inspeção médica 
e, verificada a incapacidade para o serviço público, será aposentado.

CAPÍTULO XIII
DA REVERSÃO

Art. 44 - Reversão é o retorno à atividade do servidor aposen-
tado por invalidez, quando verificada, por junta médica oficial, a 
insubsistência dos motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º - O servidor que reverter terá assegurada a retribuição 
correspondente à situação funcional que detinha anteriormente 
à aposentadoria.

§ 2º - Ao servidor que reverter, aplicam-se as disposições 
dos artigos 18 e 22, relativas à posse e ao exercício, respectiva-
mente.

Art. 45 - A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”, no mes-
mo cargo ou no resultante de sua transformação.

Art. 46 - É vedada a reversão do servidor com mais de 70 
(setenta) anos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 15.450, 
de 17 de fevereiro de 2020)

Art. 47 - O servidor que reverter não poderá ser aposentado 
antes de decorridos 5 (cinco) anos de efetivo exercício, salvo se 
sobrevier outra moléstia que o incapacite definitivamente ou for 
invalidado em conseqüência de acidente ou de agressão não-
-provocada no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único - Para efeito deste artigo, não será compu-
tado o tempo em que o servidor, após a reversão, tenha se licen-
ciado em razão da mesma moléstia.

Art. 48 - O tempo em que o servidor esteve aposentado será 
computado, na hipótese de reversão, exclusivamente para fins 
de nova aposentadoria.

CAPÍTULO XIV
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

SEÇÃO I
DA DISPONIBILIDADE

Art. 49 - A disponibilidade decorrerá da extinção do cargo ou 
da declaração da sua desnecessidade.

Parágrafo único - O servidor estável ficará em disponibilida-
de até seu aproveitamento em outro cargo.

Art. 50 - O servidor estável em disponibilidade perceberá 
remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 15.450, de 17 de fevereiro de 2020)

Parágrafo único - O servidor em disponibilidade será apo-
sentado se, submetido à inspeção médica, for declarado invalido 
para o serviço público.

SEÇÃO II
DO APROVEITAMENTO

Art. 51 - Aproveitamento é o retorno à atividade do servi-
dor em disponibilidade e far-se-á, obrigatoriamente, em cargo 
de atribuições e vencimento compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

Art. 52 - O órgão central de recursos humanos poderá indi-
car o aproveitamento do servidor em disponibilidade, em vaga 
que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pú-
blica Estadual, na forma do regulamento.

Art. 53 - Salvo doença comprovada por junta médica oficial, 
será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponi-
bilidade, se o servidor não entrar em exercício no prazo de 30 
(trinta) dias.

CAPÍTULO XV
DA RECONDUÇÃO

Art. 54 - Recondução é o retorno do servidor estável ao car-
go anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - obtenção de resultado insatisfatório em estágio probató-
rio relativo a outro cargo;

II - reintegração do anterior ocupante do cargo.
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